
PROJETO DE LEI Nº


de ____ de ____________________ de 2004

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo a saber:

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	97-3
	05.05.12.361.0039.2085.31.90.00
	Educação
	200.000,00

	80-9
	05.03.12.365.0016.2054.31.90.00
	Educação
	50.000,00

	83-3
	05.03.12.365.0016.2082.31.90.00
	Educação
	30.000,00

	73-6
	05.02.12.361.0039.2079.31.90.00
	Educação
	30.000,00

	74-4
	05.02.12.361.0039.2080.31.90.00
	Educação
	30.000,00

	98-1
	05.05.12.361.0039.2085.33.90.00
	Educação
	20.000,00


Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da redução parcial, até o limite de R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 
	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	78-7
	05.03.12.365.0016.1038.44.90.00
	Educação
	360.000,00


Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.







O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para que o Poder Executivo possa abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).






O presente pedido refere-se à suplementação de dotação orçamentária, por remanejamento, para fazer face  às despesas referentes aos seguintes aspectos:

a) 
subvenção complementar no valor de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), ao Núcleo Assistencial Joana de Angelis e, no mesmo valor à Obra Assistencial Madre Marina Videmari;

b) 
subvenção complementar, no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais), à Creche e Berçário Criança Feliz;

c) 
concessão de abono aos professores e especialistas do ensino fundamental, com verba específica do FUNDEF;

d) 
pagamento de horas extras acumuladas aos servidores da Secretaria Municipal de Educação; e,

e) 
despesas diversas (água, luz, telefone, etc) com verba do FUNDEF.







Ante a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, aguardamos seja o presente projeto aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

